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DE VOCÊ?
O que esperamos

• Conhecer e observar as leis e os 
regulamentos aplicáveis às suas 
atividades e solicitar o suporte da área 
Jurídica em caso de dúvidas.

• Somente colaboradores autorizados 
poderão receber notificação judicial 
ou extrajudicial, relacionada ao Grupo, 
bem como, qualquer comunicação 
proveniente de autoridade pública, 
e deverá notificar imediatamente à 
Diretoria de sua área, bem como à área 
Jurídica.

O Grupo cumpre a legislação vigente, atendendo 
às determinações legais, fiscais, tributárias, 
previdenciárias e trabalhistas e espera o mesmo 
comportamento de todos os seus colaboradores, 
parceiros de negócios e fornecedores, que devem 
conduzir suas atividades em estrita conformidade 
com os princípios e diretrizes previstos nas 
políticas e procedimentos do Grupo, e com as leis 
e regulamentos aplicáveis, em especial, aquelas 
que proíbem práticas de corrupção, incluindo a 
Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a Lei nº 
8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa, a 
Lei nº 12.529/2011 (Lei de Defesa da Concorrência), 
e suas futuras alterações.
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Os colaboradores e terceiros do Grupo tomarão 
conhecimento formal deste Código, que será 
amplamente divulgado, por meio eletrônico e 
através de treinamentos.

O descumprimento dos princípios e compromissos 
expressos neste Código implicará na adoção de 
medidas disciplinares, segundo a legislação e as 
normas do Grupo.

O Grupo submeterá este Código a revisões 
periódicas, com transparência e participação das 
partes interessadas.

Todos os colaboradores deverão ler este Código 
atentamente, preencher e assinar a Declaração 
de Recebimento, conforme modelo que faz parte 
deste Código, no qual declaram que tiveram 
acesso a uma cópia deste Código e que possuem 
conhecimento do inteiro teor de suas disposições. 
Ao firmarem o compromisso, os Colaboradores se 
comprometem a zelar pela aplicação das normas e 
princípios contidos neste Código. Este termo ficará 
arquivado.
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Glossário
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Governança Corporativa: É o conjunto de 
práticas baseadas na transparência, igualdade e 
responsabilização pelos atos ou assuntos relativos 
à Administração de uma organização, com o 
objetivo de otimizar os resultados ao proteger 
todas as partes interessadas.

Princípios: É uma ideia que funciona como ponto 
de partida de uma ação. Aqui, neste Código de 
Conduta, os princípios são as nossas referências 
fundamentais e devem inspirar as condutas éticas 
que pretendemos para o Grupo.

Respeito: É permitir que os outros expressem 
suas opiniões sem discriminá-los ou puni-los. É 
um valor que nos permite reconhecer, aceitar e 
valorizar as qualidades e os direitos do próximo. 
É tratar as pessoas como gostaríamos de ser 
tratados.

Colaboradores: Empregados, estagiários, 
aprendizes, gestores, assessores, diretores, 
membros dos Conselhos de Administrações e dos 
Comitês Estatutários.

Parceiro de Negócios: Empresa ou entidade 
com a qual o Grupo firma parcerias com objetivos 
comuns.

Desvio Comportamental: Caracterizada por 
padrões persistentes de conduta socialmente 
inadequada, agressiva ou desafiante, com 
violação de normas sociais ou diretos individuais 
que possam caracterizar desconforto ou afetar 
a imagem ou ainda os direitos humanos, por 
meio de gestos, atitudes e comentários de 
discriminação.

Assédio Moral: Exposição dos colaboradores à 
prática de condutas abusivas cometidas por uma 
ou mais pessoas contra um indivíduo, geralmente 
de forma recorrentes e prolongada por meio de 
palavras ou gestos grosseiros e inadequados, 
comentários maliciosos, insultos preconceituosos 
ou discriminatórios, bullying, intimidações, boatos 
e piadas inoportunas que acabam humilhando 
o colaborador e, até mesmo, afastando-o das 
relações profissionais.

Assédio Sexual: Acontece quando uma pessoa 
se sente constrangida por alguém que busca 
vantagem ou favorecimento sexual, ou que a 
coloca em um contexto sexual não desejado. 
Ocorre por meio de avanços sexuais indevidos, 
comentários indecentes, observações obscenas, 
toques inadequados ou indesejados, bem como 
pela publicação ou compartilhamento de imagens, 
objetos ou materiais obscenos.

Doação: Ação que consiste em dar um bem 
próprio a outra pessoa ou a uma instituição, 
investindo socialmente em demandas que estejam 
alinhadas com as diretrizes do Grupo de forma a 
incentivar a transformação social.

Patrocínio: Consistem em apoiar campanhas, 
eventos, empresas ou instituições, contribuindo 
com dinheiro ou em serviços, com ou sem 
contrapartidas publicitárias, viabilizando as 
iniciativas que o Grupo julga ser importante e 
necessária à comunidade.

Lavagem de dinheiro: Prática que busca 
esconder ou disfarçar a origem, a natureza, a 
localização, a disposição, a movimentação ou a 
propriedade de bens, valores, ativos financeiros, 
bens patrimoniais ou direitos provenientes, direta 
ou indiretamente, de infração penal ou de fontes 
ilícitas, com o objetivo de dificultar o rastreamento 
de sua origem ou de forjar sua legalidade.
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Fraude: Ação ilícita e desonesta deliberada 
para enganar alguém com o objetivo de garantir 
benefício próprio ou de terceiros para obter 
vantagens pessoais, financeiras e outras.

Violação: Descumprimento, não aplicação ou 
aplicação incorreta do nosso Código de Conduta, 
dos nossos normativos internos (Políticas e 
Procedimentos) e das Leis que regem o nosso 
país.

Reportar: Relatar e dar referências sobre os 
assuntos cotidianos aos colegas de trabalho, 
superiores e setores responsáveis.

Incidente: Evento não planejado que resultou, 
ou poderia ter resultado, em um impacto de 
segurança ou ambiental.

A responsabilidade pela aplicabilidade deste 
Código de Conduta é do Grupo e de seus 
colaboradores, que no seu dia a dia tem a 
obrigação de colocar em prática as normas e 
procedimentos aqui descritos.

www.cerradinho.com.br



Declaração
de recebimento

Declaro para os devidos fins que recebi treinamento e orientações referentes ao 
Código de Conduta do Grupo.

Recebi e compreendo todas as orientações e estou ciente da minha responsabilida-
de quanto à aplicabilidade dos princípios éticos nele contido.

Na hipótese de situações em que não haja previsão expressa quanto à conduta 
exigida ou esperada, elas serão imediatamente informadas por mim ao meu superior 
ou ao Canal de Ética.

Declaro também que recebi um exemplar do Código de Conduta impresso, com 
conteúdo idêntico ao do treinamento nesta data.

Nome: ___________________________________________________

Cargo: ___________________________________________________

Empresa: _____________________________________________________

Departamento: _____________________________________________

________________________, ______de ____________ de 20______

_______________________________________________________
Assinatura








